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AVISO E DISPENSA DE LI ClT A ÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA 
AR . N° 75, INCISO 11 DA LEI14.133/2021. 

O Município de Jardim, através da pecretaria Municipal de Finanças, em conformidade com Art. 75, inciso li 
da Lei Federal n. 0 14.133/2021, t [na público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar a Contratação de serviços t cnicos especializados para assessoria e consultoria na implementação e 
acompanhamento das obrigações . tabelecidas pela resolução que institui a plataforma BB GESTÃO ÁGIL, 
visando atender às prestações de antas de Recursos específicos advindos do Governo Federal, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças n Município de Jardim/CE, podendo eventuais interessados apresentarem 
Propostas de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais van ajosa. 

Limite para Apresentação da J oposta de Preços: 02 de Outubro de 2024 até às 23:59:59 horas. 

O Termo de Referência e seus exos do Aviso de Dispensa Eletrônica - Contratação Direta estarão 
disponíveis no Site Oficial do Muni pio de Jardim (www.jardim.ce.gov.br), na Plataforma Eletrônica Portal 
de Licitações (www.com ras"ardi ceara.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br) e no Flan lógrafo da Prefeitura (quadro de Avisos e Publicações). 

Informações poderão ser obtidas n Sala do Setor de Licitações, sito a Rua Leonel Alencar, 370, Centro, no 
horário das 08:00h às 12:00h de se nda a sexta feira. 

ardim/CE, 27 de Setembro de 2024. 

Matheus A~ Oliveira 
Agente de Contratação 

Portaria n° 0302028-23-GP 

Rua Leonel lencar n° 347, Centro, CEP: 63.290-000- Jardim- Ceará 
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A VIS DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPEN A ELETRÔNICA N° 2024.09.27.1 

Torna-se público que o Município de J rdim/CE, por intermédio da Secretaria Municipal solicitante, realizará 
Dispensa Eletrônica, na hipótese do a . 75, inciso 11, nos termos da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/ 021 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 03/1 0/2024 
Link: htt ://com ras·ardimceara.com.br 
Encerramento do recebimento de prop tas iniciais: 02/10/2024 às 23h:59m:59s 
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 1 h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para toda as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no siste a eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Link: htt ://com ras·ardimceara.com.b 
E-mail: Licitacaodejardim@gmail.com 

1 ·DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a scolha da proposta mais vantajosa visando a Contratação de serviços 
técnicos especializados para assessori e consultoria na implementação e acompanhamento das obrigações 
estabelecidas pela resolução que instit i a plataforma BB GESTÃO ÁGIL, visando atender às prestações de 
Contas de Recursos específicos advin ~ os do Governo Federal, junto a Secretaria Municipal de Finanças no 
Município de Jardim/CE, conforme con i ões, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos. 
1.2- A Contratação ocorrerá em lote ú i o, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
1.2.1 - Havendo mais de um item ou I te faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por rticipar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 
itens que o compõem. 

2 · DA PARTICIPA ÃO NA DISPENSA LETRÔNICA 
2.1 -Poderão participar desta Dispens de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta contratação, regular nte estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas nest Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 
2.2- Será concedido tratamento favor cido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limite previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 
2.3- Não poderão participar desta disp sa de licitação os fornecedores: 
2.3.1 -que não atendam às condições ste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3.2- estrangeiros que não tenham re~ esentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialm nte; 
2.3.3- que se enquadrem nas seguinte vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b, sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em con 'rcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor o projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capita com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços u fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se e contre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi impo a; 
d) aquele que mantenha vínculo de nat eza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contrata e ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contra , ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro rau; 
e) empresas controladoras, controladas u coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
n pessoa física ou jurídica que, nos 5 cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, or exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou or contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do ojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alíne "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burla a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que evidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4- Organizações de Sociedade Civi de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 

7 46/2014-TCU-Pienário). 

3 · DO INGRESSO NA DISPENSA ELE ÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na dispu da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2- O fornecedor interessado, após a di lgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, cadastrará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônic , sua proposta de preços, sem a necessidade de envio de quaisquer 
arquivos, até a data e horário estabelecid s no Aviso de Dispensa Eletrônica. 
3.3 - Todas as especificações do objeto c ntidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclu os todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outro que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na 
entrega do produto. 
3.4.1 -Os preços ofertados, tanto na prop ta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito e pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas imp ca obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Ter o de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de executar serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramenta e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovend quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sis ma, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, até a 
data e horário estabelecidos para a abert a do procedimento. 
3.7- No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, às seguintes decla tções: 
3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos ara sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.7.2- que cumpre os requisitos estabel idos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabel ido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3- que está ciente e concorda com a condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
3.7.4- que assume a responsabilidade p as transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras; 
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3.7.5- que cumpre as exigências de rese de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.2 3/91 . 
3.7.6- que não emprega menor de 18 an em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, n condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição. 

4 · DA FASE DE LANCES 
4.1 - A partir das 08:30h da data est elecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema pa a o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no h rário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2- Iniciada a etapa competitiva, os forn cedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informa s do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1 -O lance deverá ser ofertado pelo lor global (Lote). 
4.3- O fornecedor somente poderá ofer ~~ er valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer I ces sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor p r ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
"lances intermediários" para os fins deste viso de Dispensa Eletrônica. 
4.4 - Havendo lances iguais ao menor j ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5- Caso o fornecedor não apresente la ces, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6- Durante o procedimento, os fornece res serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
4.7- Imediatamente após o término do p zo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, elo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1 - O encerramento da fase de lanc s ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e ão havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 · DO JULGAMENTO DAS PROPOST 
5.1 - O critério de julgamento adotado se ·~ o MENOR PREÇO GLOBAL (Lote), observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e se ~ Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, será ve ficada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilida do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso do preço da proposta v cedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosa . 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada c traproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com pre I compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feit com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocad , mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo defi ido para a contratação. 
5.3.3- Em qualquer caso, concluída a ne ociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da Dispensa 
Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, se 

1
' solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lan e. 
5.5- O prazo de validade da proposta nã será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.6- Será desclassificada a proposta ven edora que: 
5.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 - não obedecer às especificações t cnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em seus 
anexos; 
5.6.3- apresentar preços inexequíveis o ermanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4- não tiverem sua exequibilidade de onstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.6.5- apresentar desconformidade com 1 uaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.7- Se houver indícios de inexequibilida e da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas iligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 - Erros no preenchimento da planilh não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no azo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispas ivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta qu nto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitant o serviço ou da área especializada no objeto. 
5.1 O - Se a proposta ou lance vencedor 1 r desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de elas 'ficação. 
5.11 - Havendo necessidade, a sessão s rá suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceit ção da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6 · DA HABILIT ACÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos par fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances, conforme a seguir: 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 
a) Certificado da Condição de Microem reendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio . ortaldoem reendedor. ov.br, em se tratando de Microempreendedor 
Individual- MEl; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato s i ai em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de s iedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus admini tradores; 
c) Registro comercial e seus aditivos, no aso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso d sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratand de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionam nto expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.2 · Regularidade Fiscal, Social e Tra alhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacion da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Cont ipuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ ?ade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazen ~Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazen a Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazen à Municipal; 
D Prova de regularidade relativa à Segurid I e Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo e Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça o Trabalho; 

6.1.3 · Qualificação Econômico-Finance a 
a) Certidão negativa de feitos sobre falênci expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 ·Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para desempe o de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, send esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou p 1vado. 
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b) Em sede de diligência, poderão ser r quisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado e qualificação técnica apresentado. 
6.1.5 · Declarações 
a) Declaração de que suas propostas e 
direitos trabalhistas assegurados na 
convenções coletivas de trabalho e no 
propostas; 

nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
nstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

b) Declaração emitida pela licitante de e não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, peri 9.so ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° da Constituição 
Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exigênci s de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos req ibitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
6.1.6 - Caso a empresa participante i tegre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em seu próprio nome. Não rá aceita documentação referente à outra empresa, ainda que integrante 
do mesmo grupo econômico. I 
6.1.7- Os Documentos que não tiverem razo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação espe tfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização d ontratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
6.1 .7.1 -Ficam excluídos da validade de p (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
6.2 - Como condição prévia ao exame tia documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será v ificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de s nção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídi a, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov .br. 
6.2.1 - Constatada a existência de sançã o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à condição 
de participação. 
6.3 - Havendo a necessidade de envio de ocumentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Dispens Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá
los, em formato digital, após solicitação d ~dministração, sob pena de inabilitação. 
6.4 - É facultada à Administração em qual er fase deste procedimento, caso considere necessàrio, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a co . lementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que o comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los e desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não at nder às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessiva ente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as c dições de habilitação. 
6.6- Constatado o atendimento às exigên ias de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 · DA CONTRA T ACÃO 
7.1 -Após a homologação e adjudicação, aso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 inco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar nstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 
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7.2.1 -Alternativamente à convocação r ra comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá e aminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail), para 
que seja assinado e devolvido no prazo , e 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.1.1 -O prazo de recebimento será in f.ializado com base na data de envio do e-mail pela Administração. 
7.2.2- O prazo previsto para assinatura ~o contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, p igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica no 
reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituin o o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 . 
7.3.2 - A contratada se vincula a sua p posta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos. 
7.3.3- A contratada reconhece que as h i óteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/21 e reconhece os direitos da Ad inistração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4 - O futuro Contrato terá vigência d 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado observando os Artigos 1 06 e 07 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.4.1 -O prazo de vigência será automati mente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado aci a, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, 
previstas neste instrumento. 

8 · DAS SANÇÕES 
8.1 -Serão consideradas infrações admi istrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 , 
garantida a prévia e ampla defesa. I 
8.2- O fornecedor que cometer quaisquer ~as infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, pela infração do inciso I o citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) so e o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer infração dos inci os I ao XI do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no â ito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de (três) anos, nos casos dos incisos 11 ao VIl do citado artigo 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidad mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar u contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indiret de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos i cisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade ma grave. 
8.3 - Na aplicação das sanções serão con iderados: 
8.3.1 -A natureza e a gravidade da infraç cometida; 
8.3.2- As peculiaridades do caso concret 
8.3.3- As circunstâncias agravantes ou at nuantes; 
8.3.4- Os danos que dela provierem para Administração Pública; 
8.3.5- A implantação ou o aperfeiçoament de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
8.4- Se a multa aplicada e as indenizaçõe cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao FORNECEDOR, lém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, quando houver, ou será cobrada udicialmente. 
8.5- A aplicação das sanções previstas ne e documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração ública. 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplic tia cumulativamente com as demais sanções. 
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9 · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado n Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim/CE 
(www.comprasjardimceara.com.br), n Site Oficial da Prefeitura Municipal de Jardim/CE (www.jardim.ce.gov.br) 
e no Portal Nacional de Contratações P licas- PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2 - No caso de todos os fornecedore restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
administração poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de D pensa Eletrônica com uma nova data; 
9.2.2- Valer-se, para a contratação, de p posta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menore preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a ntratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3- Fixar prazo para que possa have adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
9.3- As providências dos subitens 9.2.1 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (pr edimento deserto). 
9.4- Havendo a necessidade de realizaç o de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanha I as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quai ~ uer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorre do qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automatica ente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que n~o haja comunicação em contrário. 
9.7- Os horários estabelecidos na divulg~1 ão deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contage de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8- No julgamento das propostas e da h bilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos docume os e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-Ih validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste ~iso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessad , desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança d contratação. 
9.1 O - Os fornecedores assumem toda os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum cas responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11 -Em caso de divergência entre disp tpições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevale !rá as deste Aviso. 
9.12- Da sessão pública será divulgada a no sistema eletrônico. 
9.13- Os casos omissos serão resolvidos ela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.14 - O foro designado para julgament de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Jardim/ 

10 ·DOS ANEXOS 
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa E I. rônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- Termo de Referência 
ANEXO 11- Modelo da Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declarações 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 
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Jardim/CE, 27 de setembro de 2024. 

F 
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ANEXO I 

TERM DE REFERÊNCIA 
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ERMO DE REFERÊNCIA 
DISP NSA ELETRÔNICA N° 2024.09.27 .1. 

1 ·DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES ERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços técnic s especializados para assessoria e consultoria na implementação e 
acompanhamento das obrigações est elecidas pela resolução que institui a plataforma BB GESTÃO ÁGIL, 
visando atender às prestações de Co tas de Recursos específicos advindos do Governo Federal, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças no M nicípio de Jardim/CE, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento, segundo as descriç s do quadro abaixo: 

Serviços técnicos especializados para 
implementação e acompanhamento das rigações estabelecidas pel 
resolução que institui a plataforma BB GES -O ÁGIL, visando atender à 

Unid. Qtde. 

prestações de Contas de Recursos específico . advindos do Governo Federal, Mês 12 
junto a Secretaria Municipal de Finanças o Município de Jardim/CE. 

Valor unitário Valor Total 

3.500,00 42.000,00 

Total: 42.000,00 

1.2 • O futuro Contrato terá vigência de 12 doze meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 
1.2.1 -O prazo de vigência será automa camente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firm ·do acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
1.3 - O custo estimado total da Contrat ão é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) , conforme custos 
unitários apostos na tabela acima, consi erados os preços praticados no mercado por empresas atuantes no 
ramo do objeto pretendido, os valores un'tários estimados dos itens foram obtidos através da média de preços 
dentre eles, conforme as pesquisas de p ços. 
1.4 - Para dar início ao presente process administrativo, o Município de Jardim através do Setor Competente, 
procedeu à cotação de preços obtendo o alor estimado para Contratação. 
1.5 - Os valores estimados da futura C r tratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei t ederal n° 14.133/21. 
11 .6- Dado que o(s) serviço(s) pretendido s) possui( em) a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser o jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) or meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n° 
14.133/2021 , entretanto, ainda que não h a legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso 
presente, o baixo valor da contratação e economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por 
Dispensa de Licitação com fundamento n inciso 11 do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 - Para Contratação que envolva valores inferiores a 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo Decreto n° 
11 .871 , de 29 de dezembro de 2023). 
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1.6.1 -Assim, visto que a presente Co tratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, li da Lei Federal 
n° 14.133/2021 (atualizado pelo Dec to n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao baixo valor e ao 
bem da economia processual, a prese te Contratação se dará por dispensa de licitação. 

2 ·DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DE CRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 -A Contratação será realizada n termos do inciso 11, Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 1112028/23, de 11 de dez mbro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite 
de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do ocedimento a empresa que apresentar o menor valor cotado para o 
LOTE. 
2.3 - O presente caso é de Dispensa (je Licitação, conforme Art. 75, inciso 11, c/c § 3°, da Lei Federal n°. 
14.133/21, onde as contratações de qu . trata os Incisos I e 11, do caput do artigo citado serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em ítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e c m a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, d vendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
2.3.1 -Conforme o§ 3° do artigo 7 da Lei Federal n°. 14.133/21, o Município de Jardim poderá obter 
propostas adicionais de eventuais int essados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, 
com o objetivo de selecionar a propost mais vantajosa para a administração Municipal. 
2.4 - No intuito de atender as necessid des das prestações de Contas de Recursos específicos advindos do 
Governo Federal, junto a Secretaria Mu icipal de Finanças no Município de Jardim/CE. 

3 · DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 -A solução do serviço se justifica e face de assegurar a boa governança e a gestão eficiente dos recursos 
públicos, reconhece a necessidade de a· ri morar a execução e o controle dos projetos financiados por recursos 
específicos advindos do Governo Feder I. A complexidade das normas, a crescente demanda por transparência 
e a necessidade de conformidade rigoro com a legislação vigente tornam essencial a adoção de mecanismos 
que assegurem a eficácia no gerenciam · nto e na prestação de contas desses recursos. 
3.2 - A Resolução que institui a Plata rma BB Gestão Ágil oferece uma oportunidade estratégica para a 
administração municipal. Esta plataform é uma ferramenta moderna que visa otimizar a gestão de projetos, 
proporcionando maior agilidade, eficiê ia e transparência nos processos administrativos. No entanto, a 
implementação e o acompanhament adequado dessa plataforma exigem conhecimentos técnicos 
especializados, experiência em gestã pública, e um entendimento profundo das obrigações legais 
estabelecidas pela referida Resolução. 
3.4 - Diante disso, torna-se imprescindív I a contratação de serviços técnicos especializados para assessoria 
e consultoria, garantindo que a gestã Municipal esteja devidamente aparelhada para cumprir com as 
exigências legais e administrativas, asse ~ rando a correta aplicação dos recursos públicos e evitando possíveis 
sanções por falhas na prestação de cont . 

_4 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO P RCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 -A opção pelo não parcelamento do jeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - As características do objeto a s f fornecido não o caracterizam como divisível, com entrega a ser 
realizada por único fornecedor, não cabe o a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas. 
4.1.2 -Apesar da não divisibilidade, a fim e assegurar a padronização dos serviços, torna-se importante que 
o objeto deste Termo não seja parcelado, as sim adquirido em lote/grupo único e por um único fornecedor o 
que tende a apresentar uma maior eco omia ou vantajosidade quando comparado ao fornecimento por 
fornecedores distintos. 
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_5 ·DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVI OS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 -O objeto da Contratação são elas i(icados como serviços comuns, que podem ser objetivamente definidos 
por padrões usuais praticados no mer ado, com base nos preços ofertados e sem necessidade de avaliação 
especializada, a Contratação será real 11 ada mediante dispensa de licitação, em conformidade com o disposto 
na Lei n° 14.133/2021. 
5.1.1 - Não será admitida a subcont tação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de 
Referência. 
5.1.2- Não haverá exigência da gara ia da Contratação do art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, por se 
tratar de simples Contratação dos servi s listados no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não 
havendo risco ou complexidade que ju ifique a exigência de garantia de execução. 
5.1.3- Atender a contratante em con rmidade com as requisições solicitadas. 
5.1.4 - É de responsabilidade da For ecedora o fiel cumprimento das entregas do SERVIÇO solicitado. 
5.2 .-A presente contratação visa a pres , ~ção de. Se~iços técnicos .especializados p~ra ass~ss~ri~ e consultoria 
na 1mplem~nt~ção e acompanhamento ~as obngaçoes estabelecidas pela resoluçao que 1nst1tw a plataforma 
BB GESTAO AGIL, visando atender à 1prestações de Contas de Recursos específicos advindos do Governo 
Federal, junto a Secretaria Municipal d Finanças no Município de Jardim/CE. 

6 ·DO MODELO DE EXECUÇÃO CO RATUAL 
6.1 -O Início da execução do objeto se · após assinatura do contrato/ordem de serviço. 
6.2- A Contratada se obriga a cumprir t das as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a 
observar, atender, respeitar, cumprir e zer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 
do objeto, conforme abaixo: 

• Levantamento e análise das co CJições atuais de gestão de projetos na Prefeitura. 
• Treinamento das equipes envol idas para o uso eficiente da plataforma, incluindo módulos de gestão 

de projetos, prestação de conta , e relatórios de conformidade. 
• Integração da plataforma com o tros sistemas e processos administrativos já existentes na Prefeitura. 
• Auxílio na organização e prepa ção da documentação necessária para as prestações de contas dos 

recursos federais. 
• Consultoria contínua para ass urar que todas as obrigações legais sejam cumpridas de maneira 

tempestiva e precisa. 
• Integração das prestações de c tas das Emendas, Lei Paulo Gustavo e Lei Aldir Blanc no sistema do 

Fundo Geral. 
• Integração das prestações de antas do Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE), Programa 

Nacional de Apoio ao Transpa e Escolar (PNATE), Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), Emendas, Transferên as Fundo a Fundo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), Quadro de S primento de Escolaridade (QSE) e Salário-Educação no sistema da 
Secretaria de Educação. 

• Integração das prestações de co tas das Transferências Fundo a Fundo no sistema da Secretaria de 
Assistência Social. 

• Os serviços serão prestados media~ e assessoria presencial na sede deste órgão e por meio de consultoria 
na sede da contratada, por e-mail ou telefame, sempre que se fizer necessário. 

• Os serviços deverão ser prestados ecessariamente por profissionais devidamente qualificados. 
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• Carga horária não presencial: carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda Consultiva 
prestada por escrito através de corr io eletrônico (e-mail) , de forma convencional via Consulta Escrita 
formalizada, via telefone, chat de men agem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, 
que será ilimitada e em tempo integral, ~restada pela contratada em local indicado por esta. 

• A Contratada disponibilizará pr fissional conforme a especificidade demandada pela administração 
pública, em local indicado pela Contrat te. 

• A carga horária exigida acim foi estipulada levando-se em consideração as necessidades da 
administração deste órgão. 

• A licitante deverá disponibilizar 1 (um) profissional destinado aos trabalhos, devendo este ter nível 
superior compatível com o objeto licita o, devidamente inscrito no conselho de classe competente, devendo 
ainda a licitante comprovar a relação o profissional com a empresa por ato constitutivo, estatuto, contrato 
social, contrato de prestação de serviço bu carteira de trabalho. 

8 · DO MODELO DE GESTÃO DO CO 
8.1 - O contrato deverá ser executado ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021 , e c a parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial . 
8.2- Em caso de impedimento, ordem e paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo mpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
8.3- As comunicações entre o órgão ou ntidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-s o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4- O órgão ou entidade poderá convo r representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
8.5 - A execução do contrato deverá s acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos Lei n° 14.133 d 2021 art. 117 ca ut) . 
8.6- o fiscal do contrato acompanhará r xecução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a as ~gurar os melhores resultados para a Administração. 
8.6.1 -O fiscal do contrato anotará no his rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do mesmo, com a descrição o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
8.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, deterl1lil inando prazo para o feito. 
8.6.3 - O fiscal informará ao gestor do co trato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua compet ncia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
8.6.4- No caso de ocorrências que poss m inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao ges 1 r do contrato. 
8.7 - O gestor do contrato acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução d, contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapas rem a sua competência. 
8.8- O fiscal do contrato verificará a man tenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as losas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios p inentes, caso necessário. 
8.8.1 -Caso ocorram descumprimento da obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao stor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
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a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
mais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 
rências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

8.9.1 -O gestor do contrato acompanh á a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de scos eventuais. 
8.9.2 - O gestor do contrato emitirá do menta comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumid pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual , baseado nos indicadores o 'etivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto e cumprimento de obrigações. 
8.9.3 - O gestor do contrato tomar' providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicaçã de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021 , ou pelo agente u pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.1 O - O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempesfva renovação ou prorrogação contratual. 
8.11 - A contratada deverá manter pr osto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
8.11.1 -A indicação ou a manutenção preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, dev ndo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9 · DO PAGAMENTO 
9.1 -Preço: 
9.1.1 -O valor total estimado para a Co ratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
9.1.2- No valor acima estão incluídas to s as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impost s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
Contratação. 
9.2- Forma de Pagamento 
9.2.1 -O pagamento será realizado atrav s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pa menta o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3- Prazo de Pagamento 
9.3.1 -O pagamento será efetuado no pr o máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebi . nto da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4- Condições de Pagamento 
8.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura erá precedida do recebimento definitivo do objeto da Contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2- O setor competente para procede o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e es nciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contra ante; 
d) o período respectivo de execução do c trato; 
e) o valor a pagar; e 
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n eventual destaque do valor de retenç es tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentaçã da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrest o até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento i tciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a cont f.tante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal , constatada por meio de cons lta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 a Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de not de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condiçõe de habilitação exigidas na Contratação; 
b) identificar possível razão que impeça participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem omo ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de 1 regularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) ias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado ma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização o sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis la fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existên a de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
9.4.8- Persistindo a irregularidade, a co tratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo co espondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9- Havendo a efetiva execução do o eto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contra da não regularize sua situação. 
9.4.1 O- Quando do pagamento, será ef uada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.1 0.1 - Independentemente do perce tual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na le 'slação vigente. 
9.4.11 -A contratada regularmente optan pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária q nto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionad à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de 
que faz jus ao tratamento tributário favor cido previsto na referida Lei Complementar. 

1 O · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA T NTE 
10.1 - Exigir o cumprimento de todas s obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; \ 
10.2 - Receber o objeto no prazo e cond . ões estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
10.3- Notificar a Contratada, por escrito, obre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparad r ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4- Acompanhar e fiscalizar a execuçã do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
10.5- Comunicar a empresa para emissã de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pa · amento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantida e, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021 ; 
10.6 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo d . Referência e no futuro Contrato; 
10.7- Aplicar à Cont~atada as sanções pr istas na lei e no futuro Contrato; 
10.8 - Cientificar o Orgão competente p a adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
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10.9 - Explicitamente emitir decisão s re todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimento manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajus , 
1 0.9.1 - A Administração terá o prazo e 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação po igual período, quando motivada; 
10.1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (qu ze) dias úteis; 
10.11 - A Administração não respon erá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à exec ão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de s us empregados, prepostos ou subordinados. 

11 · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 
11 .1 - Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.2- Comunicar à Contratante, no pra máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.3 - Atender às determinações regul res emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11 .4 - Reparar, corrigir, remover, recon truir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviç s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais emprega os; 
11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios · danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administraçã ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratu I pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos da s sofridos; 
11.6 - Entregar ao setor responsável ela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrit I e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certi ão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
11.7 - Responsabilizar-se pelo cumpri ento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legi lação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o ob to do contrato; 
11.8 - Comunicar ao Fiscal do contrat , em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto ~ ontratual; 
11.9 - Paralisar, por determinação da ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha m risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
11.11 - Cumprir, durante todo o período tle execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado tla Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, a Lei n° 14.133, de 2021); 
11.12- Comprovar a reserva de cargos a · ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que p e\ encheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
11.13- Guardar sigilo sobre todas as info ações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.14 - Arcar com o ônus decorrente d eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicial ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da Contratação, exceto quando correr algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei n° 14.133, 
de 2021 ; I 
11 .15 - Cumprir, além dos postulados I gais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
11.16 - Alocar os empregados nec sários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contra , fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualida e e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
11.17 - Orientar e treinar seus empreg os sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para oteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
do futuro contrato; 
11.18 - Conduzir os trabalhos com es ita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
11 .19- Submeter previamente, por escri p, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às espec {icações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
11.20 - Não permitir a utilização de qu quer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze a s, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AO 
12.1 -Comete infração administrativa, n s termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
12.1 .1 - Deixar de entregar a documenta ão exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo( a) Administraç o durante o procedimento; 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato perveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao ú, imo lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento d proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando ncerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quand for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo co as especificações do instrumento convocatório; 
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou n o entregar a documentação exigida para a Contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade ·~ sua proposta; 
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento uivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1 .4 - Apresentar declaração ou doeu entação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
12.1.5- Fraudar o processo; 
12.1.6- Comportar-se de modo inidôneo u cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformida com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julg ento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou dete iorada, no caso de solicitação de amostras; 
12.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a ustrar os objetivos do processo; 
12.1 .8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
12.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2 1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as segui tes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1 - Advertência; 
12.2.2- Multa; 
12.2.3- Impedimento de licitar e contratar ; 
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12.2.4 - Declaração de inidoneidade pa a licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3 - Na aplicação das sanções serão , onsiderados: 
12.3.1 -A natureza e a gravidade da inf . ção cometida; 
12.3.2- As peculiaridades do caso con eto; 
12.3.3- As circunstâncias agravantes o atenuantes; 
12.3.4- Os danos que dela provierem p ra a Administração Pública; 
12.3.5- A implantação ou o aperfeiçoa ento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.4 -A multa será recolhida em perce ual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contar da comunicação oficial. 
12.4.1 - Para as infrações previstas nos tens 11.1 .1, 11.1.2 e 11 .1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
12.4.2- Para as infrações previstas no itens 11 .1.4, 11 .1.5, 11.1.6, 11 .1.7 e 11.1 .8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
12.5 -As sanções de advertência, impe imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cum !ativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. ! 
12.7- A sanção de impedimento de licitar contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 1.1 .1, 11 .1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o resp nsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual perte cer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8- Poderá ser aplicada ao responsáv a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações disp stas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1 .6, 11 .1.7 e 11 .1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos it ns 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impediment de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133/2021 . 
12.9- A recusa injustificada do adjudicat io em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no razo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1 ., 
caracterizará o descumprimento total da brigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órg ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ E n° 73, de 2022. 
12.1 O - A apuração de responsabilidade elacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou ontratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão compost · por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, que avaliará fatos circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias útei . , contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produ ir. 
12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 ( inze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, conta da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, ~ue deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12 - Caberá a apresentação de pedi o de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no razo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) di s úteis, contado do seu recebimento. 
12.13- O recurso e o pedido de reconside ção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade co petente. 
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12.14 -A aplicação das sanções previs as neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 

13 ·DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 -As despesas do(s) futuro(s) cont ~ to(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) seguinte(s) d tação(ões) orçamentária(s): 

Elemento de Des sa 
3.3.90.39.00 

14.1 -Considerando a baixa complexida e do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade 
de requisitos complementares, pactuaç o de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 
soluções alternativas, foi dispensada d instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 
14.2- Lembramos ainda que o Municí~· de Jardim regulamentou através do Decreto n° 1112028/23, de 11 
de dezembro de 2023, que trata sobre elaboração de Estudos Técnicos Preliminares- ETP, para a aquisição 
de bens e a Contratação de serviços e o ras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, faculta a realização de estudos 
técnicos preliminares nos casos de dis nsa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos 
I e 11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

"Decreto n° 1112028/23, de 11 de dezembro de 2023. 

Art. 19. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I -facultada nas hipóteses dos incisos I, 11, VIl e VIII do art. 75 e do 
§r do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021 ;" 

14.3 - Assim diante do fato da lei facult · r a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi di pensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

15 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - Poderá o Município de Jardim r ogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decor nte de fato superveniente, devidamente justificado. 
15.2- O Município de Jardim deverá an ar o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
15.3- A anulação do Processo não gera ireito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 
71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
15.4 - Após a fase de classificação da propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceit pela Administração. 
15.5 - Em caso de manifestação de des . tência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando f às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em fav do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
15.6 - Salientamos que se porventura ·lguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão r gidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 
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16.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de ardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compost pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, 27 de setembro de 2024. 
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ANEXO 11 

MODELO O PROPOSTA DE PREÇOS 
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ROPOST A DE PRE OS 
DISPEN A ELETRÔNICA N° 2024.09.27.1. 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estad 

Pela presente declaramos inteira submi ão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e ondições do Processo de Dispensa Eletrônica n° 2024.09.27.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que os impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 
Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta o valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafis is ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor os serviços cotados que venham a onerar o objeto desta Contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fi mente fornecer os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) do presente Processo de spensa Eletrônica. 

Objeto: Contratação de empresa espe ializada na prestação de serviços de borracharia, troca de pneus, 
conserto e rodizio, tendo em vistas as ecessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de 
Jardim/CE, conforme especificações apr sentadas abaixo: 

Valor unitário 
Serviços técnicos especializados para a 
implementação e acompanhamento das o gações estabelecidas pel 
resolução que institui a plataforma BB GEST O ÁGIL, visando atender à 
prestações de Contas de Recursos específicos dvindos do Governo Federal, Mês 12 
junto a Secretaria Municipal de Finanças Município de Jardim/CE. 

O valor total da proposta é de R$ .......................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....... .............. .......... .... ...... ........... ........ ................ .. .................. .... ............... ... . 
CNPJ: ...... ....... .............. .......... .... .............. ... ........................ ...... ......... .......................... .. . 
Endereço: ........................................................... ........................................................... . 
Cidade: .................................................................. ...................................................... . 
Telefone: ...................................... e-mail: ........ ............. ....... ..... ........ ........... ...... .. ........ . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA SSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...................... ... .......................................... . 
CPF: ........................................................... ..................................................................... . 
Telefone: .................. ... ............... .. e-mail: .......... .. .................................................... .... . 

Total: 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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Banco: ........................... ........ .................. ................................................. ...................... . 
Agência: ................ .... ... .............. .. ..... ........................................................................... . 
Conta para depósito: ................................................. .. .... ............................................. . 
Titular: . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . .............. ... .. ...... ... ..................................... .. ... . 
Data: ......................................... ........... . 

Assinatura do Proponente 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardirn!CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO 111 

MODE O DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

DISPEN A ELETRÔNICA N° 2024.09.27.1. 

A empresa ........................................ , in rita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ ,por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) ........................ ...... portador( a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF 
n° ........................................... , DECLA que: 

a) A proposta econômica compreende integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, n s leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustament de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pess ,F.I, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 ~ezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos term s do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de argos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras nor as específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, Ç1Ue responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

ssinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALM NTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63 .290-000 
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ANEXO IV 

MINU A DO CONTRA TO 
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INUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da 
Secretaria Municipal de .. .. ..... ...... ... ...... e a empresa 
...... .................... ......... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do ~eará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.391 .006/0001-86, atra és da Secretaria Municipal de .. ............ .......... .......... .. , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenad (a) de Despesas, o(a) Sr(a). .. .. ...... .... .. .......... .... .. . , residente e 
domiciliado(a) nesta Cidade, ap as denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.. ...... .. .. ...... .. .. .... .. ............ .. , estabelecid · na ............ ........ ........ .. .. .... ...... ....... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.. .... ............ .. .. .. .. ..... , neste ato repres tada por .... .. .... .. ...... .. ........ .... ............ .. .. ... , portador(a) do CPF n° 

.. .. .. .. .... ............ ............ , apenas denomi ada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo 
do Processo de Dispensa Eletrônica n 2024.09.27.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021 , ediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAM NTAÇÃO LEGAL 
·1.1 -Conforme as prescrições do artigo 5, Inciso 11 , da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, devidamente homologado/aut rizado pelo( a) Sr(a) . .. .. .............. ........ .... , Ordenador(a) de Despesas 
da Secretaria Municipal de .. .... .... .. ........ .. ...... .. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por bjeto a .. .......... .......... ............ .. .. .. , na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

2.2- São anexos a este instrumento e vi culam esta Contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 -O Termo de Referência que emb sou a Contratação; 
2.2.2- O Aviso de Dispensa de Licitaçã ; 
2.2.3- A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos document supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCI E PRORROGAÇÃO 
3.1 -O prazo de vigência da Contrataçã é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105, da Lei no 14.133/2021 , ou nquanto decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do 
mesmo. 
3.1.1 - O prazo de vigência será automa camente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firm o acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 -O regime de execução contratual, os ode los de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e rec imento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 

5.1 -Não será admitida a subcontratação ro objeto contratual. 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DO 
6.1 -As despesas deste Contrato corre ão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMEN 
7.1 ·Preço 
7 .1.1 - O valor total do contrato é de xx ~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
7.1.2- No valor acima estão incluídas to 11as as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impost s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, fret seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
Contratação. 
7.2 ·Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado atra s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pa amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 · Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O pagamento será efetuado no p zo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebi ento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 · Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscai/Fatur será precedida do recebimento definitivo do objeto da Contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proced o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e e enciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contr tante; 
d) o período respectivo de execução do ontrato; 
e) o valor a pagar; e I 
D eventual destaque do valor de retençõ tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação a Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestad até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento ini ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contra rnte; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá tr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consul · on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da ei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota e empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições e habilitação exigidas na Contratação; 
b) identificar possível razão que impeça participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem c mo ocorrências impeditivas indiretas. 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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7.4.6 - Constatando-se a situação de regularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) ias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado ma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização o sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis ela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existên ia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a c tratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo c respondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do o jeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contra ada não regularize sua situação. 
7.4.1 O- Quando do pagamento, será ef tuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.1 0.1 - Independentemente do perc tual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na I islação vigente. 
7.4.11 -A contratada regularmente opta te pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária q anta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condiciona à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de 
que faz jus ao tratamento tributário favo cido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUST E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratado são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os reços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços p Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualid de. 
8.3- Nos reajustes subsequentes ao pri eira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulga ão do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última varia ão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utiliza , o para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6- Caso o índice estabelecido para re ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substitui o, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal qu to ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remane cente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por aposti menta, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reestabelecida a relação ue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o 
reestabelecimento do equilíbrio econô co-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de c sequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força aior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos ter s do Art. 124, Inciso 11 , alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento o equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual rorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021 . 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕ S DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas a obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2- Receber o objeto no prazo e con ições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
9.3- Notificar a Contratada, por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, repar , (jo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execuç do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emiss ·o de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e agamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quanti de, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratada ro valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de fferência e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções p evistas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente ara adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sob e todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos anifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajust 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 1 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (qui e) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá r quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do con ato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus emprega os, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e ' anos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no praz máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumpri nto do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regula s emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e P,restar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, recons ui r ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviço nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregad s; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração u terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratu pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos dan s sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável p la fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e ' Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrita e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certid o Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprim nto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
comerciais e as demais previstas em legis ção específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilida 
ao contratante e não poderá onerar o obj o do contrato; 
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contra , em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objet contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da ontratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponh em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o perío de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilita da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos · que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que reencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13- Guardar sigilo sobre todas as in rmações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente e eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos cust 1p variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inici ~mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da Contratação, exceto quando orrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados I ais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados nece sários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrat , fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidad e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus emprega os sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para~ oteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com es ita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 O contratado deverá comparecer ao setor de Recursos Humanos do Município no mínimo 02 (duas) vezes por 
semana, para acompanhamento presencial os trabalhos e aferição dos serviços. 
10.20- Submeter previamente, por escri , ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especi cações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.21 - Não permitir a utilização de qu uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze an s, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 . Comete infração administrativa, no termos da Lei n° 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do con ato; 
b) Der causa à inexecução parcial do con ato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo 
c) Der causa à inexecução total do contra o; 
d) Ensejar o retardamento da execução o da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou pre tar declaração falsa durante a execução do contrato; 
~ Praticar ato fraudulento na execução d ontrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou co eter fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da ei n° 12.846, de 1 o de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que i correr nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o contrata f der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais ~rave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
11 .2.2. Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre q te não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para I citar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima des Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) as autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregul de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 
14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez p cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previst neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao ntratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11 .4. Todas as sanções previstas neste ntrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será acultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 1 , da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza -es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratad I , além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14 133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú is, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-s á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o rocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades d impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão car11Siderados (art. 156, §1 °, da Lei n° 14.133, de 2021 ): 
a) A natureza e a gravidade da infração d>metida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou aten ntes; 
d) Os danos que dela provierem para o ntratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento d programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações a finistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autori de competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contra ado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimul a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todo os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com deres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligaç ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a am I la defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
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11 .9. O Contratante deverá, no prazo m ximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dado relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidône se Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder ~ ecutivo Federal. (Art. 161 , da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
11.1 O. As sanções de impedimento de li itar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma d art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11 . Os débitos do contratado para co a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida at a, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo Município decorrentes d te mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município con atante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA ARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia ~ontratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA XTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cu pridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2- Se as obrigações não forem cump das no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Adm istração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 -Quando a não conclusão do con rato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, send lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela ex i ção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contra ai. 
13.3- Constituem motivos para extinçã do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137 tla Lei n° 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas os artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS I sos OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decidid pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas fede ais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990- Código de De sa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS A ERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais r ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021 . 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceita nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão er promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditiv na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUB ICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da ei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FO 
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17.1 - O Foro competente para dirimir uaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/CE, sendo este o foro eleito para irimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela c nciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato 1 rresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 . ........................ .............................. ............................ CPF ...................................................... ..... ..... ... . 

2 . ................................... ................. ... ... ........................ CPF ........................................................... ........ . 
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